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Guaratingueta, 12 de setembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Departamento Administrativo

Referência:
Processo nº 513/1986
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 63/2019

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Altera o art. 5º e seu inciso I, da Lei Municipal nº 1.925, de 22 de outubro de 1986,
cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 4.378, de 06 de junho de 2012, e acresce os §§
1º, 2º, 3º e 4º.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Objeto de Deliberação no Pequeno Expediente

Ação realizada: Proposição Deliberada
Descrição:
Às Comissões Permanentes, com prazo de 5 (cinco) dias, para apresentação de Emendas.

Próxima Fase: Aguardar Prazo para Apresentação de Emendas
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